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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº 1841/2025 

Indica ao Presidente da Câmara Municipal de Foz do 

Iguaçu que envie a Mesa Diretora desta Casa Legislativa 

projeto de lei que altere o caput do art. 106 da Lei 

Complementar nº 414/2023. 

 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Foz do 

Iguaçu, que se digne 

DETERMINAR à Secretaria competente estudo que viabilize 

a realização de estudos e providências para encaminhar à Câmara Municipal um Projeto de Lei 

Complementar que altera o caput do art. 106 da Lei Complementar nº 414/2023. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

A presente Indicação tem por finalidade sugerir a adequação 

da legislação municipal ao entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 6327. Na ocasião, o Plenário do 

STF, em sessão virtual, firmou o entendimento de que o marco inicial da licença-maternidade e 

do salário-maternidade deve coincidir com a alta hospitalar da mãe ou do recém-nascido, 

prevalecendo o evento que ocorrer por último. 

Tal medida visa proteger o direito ao convívio familiar e à 

recuperação da saúde do neonato e da mãe, especialmente nos casos de internação prolongada 

em decorrência de nascimento prematuro. A proposta também resguarda o princípio da 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal) e o direito à proteção da 

maternidade e da infância (arts. 6º e 227 da Constituição Federal). 

Atualmente, no âmbito do Município de Foz do Iguaçu, o 

caput do art. 106 da Lei Complementar nº 414/2023 estabelece que, nos casos de nascimento, a 

licença-maternidade tem início a partir da data do parto. Essa redação, contudo, encontra-se em 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Y
A

S
M

IN
 H

A
C

H
E

M
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

oz
do

ig
ua

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

73
A

-6
9F

C
-0

A
B

8-
42

C
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

73
A

-6
9F

C
-0

A
B

8-
42

C
A



 

 

 

   
   

Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81 – Centro – Foz do Iguaçu/PR – 85.851-490 – Telefone (45) 3521-8100 
Página 2 | 2 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

desacordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 6327, o qual 

reconheceu que, nos casos de nascimento prematuro com internação hospitalar, o termo inicial 

da licença e do salário-maternidade deve corresponder à alta hospitalar da mãe ou do recém-

nascido, o que ocorrer por último. Trata-se, portanto, de uma norma defasada e incompatível 

com a orientação constitucional atual, razão pela qual se impõe sua revisão, a fim de garantir a 

efetiva proteção à maternidade e ao melhor interesse da criança. 

Diante disso, solicita-se a sensibilidade e o compromisso da 

Mesa Diretora desta Casa de Leis para que encaminhe o Projeto De Lei Complementar nos 

termos propostos, promovendo o alinhamento da legislação local à jurisprudência da Suprema 

Corte e à realidade vivida pelas mães servidoras públicas municipais. 

 

Sala das Sessões, 9 de junho de 2025. 

 

Yasmin Hachem 

Vereadora 
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